
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.801.059 - SE (2019/0058460-6)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : EDSON MARQUES ALVES 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
FISCAL. DOIS IMÓVEIS DO DEVEDOR DESTINADOS À 
RESIDÊNCIA DE ENTIDADES FAMILIARES DISTINTAS. 
BENS DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE.
1. É possível atribuir o benefício da impenhorabilidade a mais de 
um imóvel do devedor, desde que destinados à residência de 
membros de sua família que, devido à separação judicial ou à 
dissolução de união estável, constituíram entidades familiares 
distintas. Precedentes.
2. Caso dos autos no qual em um dos imóveis reside o devedor 
com a atual esposa e no outro moram a ex-companheira com o 
filho do antigo casal. Admitida a impenhorabilidade de ambos os 
bens.
3. Agravo interno a que se nega provimento. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 11 de junho de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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